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(...)
TÍTULO V

Disposições relativas à Política Externa e de Segurança Comum *

Artigo 11º

1. A União definirá e executará uma Política Externa e de Segurança Comum extensiva
a todos os domínios da política externa e de segurança, que terá por objectivos:

– a salvaguarda dos valores comuns, dos interesses fundamentais, da independência
e da integridade da União, de acordo com os princípios da Carta das Nações Unidas;

– o reforço da segurança da União, sob todas as formas;
– a manutenção da paz e o reforço da segurança internacional, de acordo com os

princípios da Carta das Nações Unidas, com os princípios da Acta Final de Helsínquia
e com os objectivos da Carta de Paris, incluindo os respeitantes às fronteiras externas;

– o fomento da cooperação internacional;
– o desenvolvimento e o reforço da democracia e do Estado de direito, bem como o

respeito dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais.

T r a t a d o  d a  U n i ã o  E u r o p e i a
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2. Os Estados-Membros apoiarão activamente e sem reservas a política externa e de
segurança da União, num espírito de lealdade e de solidariedade mútua.

Os Estados-Membros actuarão de forma concertada a fim de reforçar e desenvolver a
solidariedade política mútua. Os Estados-Membros abster-se-ão de empreender acções
contrárias aos interesses da União ou susceptíveis de prejudicar a sua eficácia como força
coerente nas relações internacionais.

O Conselho assegura a observância destes princípios.

Artigo 12º

A União prosseguirá os objectivos enunciados no artigo 11º :

– definindo os princípios e as orientações gerais da Política Externa e de Segurança
Comum;

– decidindo sobre as estratégias comuns;
– adoptando acções comuns;
– adoptando posições comuns;
– reforçando a cooperação sistemática entre os Estados-Membros na condução da

política.

Artigo 13º

1. O Conselho Europeu definirá os princípios e as orientações gerais da Política
Externa e de Segurança Comum, incluindo em matérias com implicações no domínio da
defesa.

2. O Conselho Europeu decidirá sobre as estratégias comuns a executar pela União nos
domínios em que os Estados-Membros tenham importantes interesses em comum.

As estratégias comuns especificarão os respectivos objectivos e duração, bem como os
meios a facultar pela União e pelos Estados-Membros.

3. O Conselho tomará as decisões necessárias para a definição e execução da Política
Externa e de Segurança Comum, com base nas orientações gerais definidas pelo Conselho
Europeu.

O Conselho recomendará ao Conselho Europeu estratégias comuns e executá-las-á
designadamente mediante a adopção de acções comuns e de posições comuns.

O Conselho assegura a unidade, coerência e eficácia da acção da União.
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Artigo 14º

1. O Conselho adoptará acções comuns. As acções comuns incidirão sobre situações
específicas em que se considere necessária uma acção operacional por parte da União. As
acções comuns definirão os respectivos objectivos e âmbito, os meios a pôr à disposição da
União e condições de execução respectivas e, se necessário, a sua duração.

2. Se se verificar alteração de circunstâncias que tenha um efeito substancial numa
questão que seja objecto de uma acção comum, o Conselho procederá à revisão dos
princípios e objectivos dessa acção e adoptará as decisões necessárias. Enquanto o Con-
selho não tiver deliberado, mantém-se a acção comum.

3. As acções comuns vincularão os Estados-Membros nas suas tomadas de posição e na
condução da sua acção.

4. O Conselho pode solicitar à Comissão que lhe apresente propostas adequadas em
matéria de Política Externa e de Segurança Comum para assegurar a execução de uma
acção comum.

5. Qualquer tomada de posição ou acção nacional prevista em execução de uma acção
comum será comunicada num prazo que permita, se necessário, uma concertação prévia
no Conselho. A obrigação de informação prévia não é aplicável às medidas que constituam
simples transposição das decisões do Conselho para o plano nacional.

6. Em caso de necessidade imperiosa decorrente da evolução da situação, e na falta de
decisão do Conselho, os Estados-Membros podem tomar com urgência as medidas que se
imponham, tendo em conta os objectivos gerais da acção comum. Os Estados-Membros
que tomarem essas medidas informarão imediatamente o Conselho desse facto.

7. Em caso de dificuldades importantes na execução de uma acção comum, os Estados-
-Membros submeterão a questão ao Conselho, que sobre ela deliberará, procurando
encontrar as soluções adequadas. Estas soluções não podem ser contrárias aos objectivos
da acção comum, nem prejudicar a eficácia desta.

Artigo 15º

O Conselho adoptará posições comuns. As posições comuns definirão a abordagem
global de uma questão específica de natureza geográfica ou temática pela União. Os
Estados-Membros zelarão pela coerência das suas políticas nacionais com as posições
comuns.

Tratado da União Europeia, Maastricht, 7 de Fevereiro de 1992, Título V
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Artigo 16º

Os Estados-Membros informar-se-ão mutuamente e concertar-se-ão no âmbito do
Conselho sobre todas as questões de política externa e de segurança que se revistam de
interesse geral, de modo a garantir que a influência da União se exerça da forma mais
eficaz, através da convergência das suas acções.

Artigo 17º

1. A Política Externa e de Segurança Comum abrange todas as questões relativas à
segurança da União, incluindo a definição gradual de uma política de defesa comum,
nos termos do disposto no segundo parágrafo, que poderá conduzir a uma defesa
comum, se o Conselho Europeu assim o decidir. Neste caso, o Conselho Europeu
recomendará aos Estados-Membros que adoptem uma decisão nesse sentido, nos termos
das respectivas normas constitucionais.

A União da Europa Ocidental (UEO) faz parte integrante do desenvolvimento da
União, proporcionando à União o acesso a uma capacidade operacional, nomeadamente
no âmbito do n.º 2. A UEO apoia a União na definição dos aspectos da Política Externa
e de Segurança Comum relativos à defesa, tal como definidos no presente artigo. Assim,
a União incentivará o estabelecimento de relações institucionais mais estreitas com a
UEO, na perspectiva da eventualidade de integração da UEO na União, se o Conselho
Europeu assim o decidir. Neste caso, o Conselho Europeu recomendará aos Estados-
Membros que adoptem uma decisão nesse sentido, nos termos das respectivas normas
constitucionais.

A política da União, na acepção do presente artigo, não afectará o carácter específico
da política de segurança e de defesa de determinados Estados-Membros, respeitará as
obrigações decorrentes do Tratado do Atlântico-Norte para certos Estados-Membros
que vêem a sua política de defesa comum realizada no quadro da Organização do
Tratado do Atlântico-Norte (NATO) e será compatível com a política de segurança e de
defesa comum adoptada nesse âmbito.

A definição gradual de uma política de defesa comum será apoiada por uma
cooperação entre os Estados-Membros em matéria de armamento, na medida em que
estes a considerem pertinente.

2. As questões a que se refere o presente artigo incluem missões humanitárias e de
evacuação, missões de manutenção da paz e missões de forças de combate para a gestão
de crises, incluindo missões de restabelecimento da paz.
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3. A União solicitará à UEO que prepare e execute as decisões e acções da União que
tenham repercussões no domínio da defesa.

A competência do Conselho Europeu para definir orientações, nos termos do artigo
13º, aplicar-se-á igualmente em relação à UEO no que respeita às questões relativamente
às quais a União recorra à UEO.

Sempre que a União solicite à UEO que prepare e execute decisões da União relativas
às missões previstas no nº 2, todos os Estados-Membros da União terão o direito de
participar plenamente nessas missões. O Conselho, em acordo com as instituições da UEO,
adoptará as disposições práticas necessárias para permitir que todos os Estados-Membros
que contribuam para as missões em causa participem plenamente e em pé de igualdade no
planeamento e na tomada de decisões no âmbito da UEO.

As decisões com repercussões no domínio da defesa a que se refere o presente número serão
tomadas sem prejuízo das políticas e obrigações a que se refere o terceiro parágrafo do nº 1.

4. O disposto no presente artigo não obsta ao desenvolvimento de uma cooperação
reforçada entre dois ou mais Estados-Membros ao nível bilateral, no âmbito da UEO e da
Aliança Atlântica, na medida em que essa cooperação não contrarie nem dificulte a
cooperação prevista no presente título.

5. A fim de promover a realização dos objectivos definidos no presente artigo, as
respectivas disposições serão revistas nos termos do artigo 48º.

Artigo 18º

1. A Presidência representará a União nas matérias do âmbito da Política Externa e de
Segurança Comum.

2. A Presidência é responsável pela execução das decisões tomadas ao abrigo do
presente título; nessa qualidade, expressará em princípio a posição da União nas organi-
zações internacionais e nas conferências internacionais.

3. A Presidência será assistida pelo Secretário-Geral do Conselho, que exercerá as
funções de Alto-Representante para a Política Externa e de Segurança Comum.

4. A Comissão será plenamente associada às funções previstas nos nos 1 e 2. No
desempenho dessas funções, a Presidência será assistida, se necessário, pelo Estado-
-Membro que for exercer a presidência seguinte.

5. Sempre que o considere necessário, o Conselho pode nomear um representante
especial, a quem será conferido um mandato relativo a questões políticas específicas.

Tratado da União Europeia, Maastricht, 7 de Fevereiro de 1992, Título V
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Artigo 19º

1. Os Estados-Membros coordenarão a sua acção no âmbito das organizações inter-
nacionais e em conferências internacionais. Nessas instâncias defenderão as posições
comuns.

Nas organizações internacionais e em conferências internacionais em que não tomem
parte todos os Estados-Membros, aqueles que nelas participem defenderão as posições
comuns.

2. Sem prejuízo do disposto no nº 1 e no nº 3 do artigo 14º , os Estados-Membros
representados em organizações internacionais ou conferências internacionais em que nem
todos os Estados-Membros o estejam, manterão estes últimos informados sobre todas as
questões que se revistam de interesse comum.

Os Estados-Membros que sejam igualmente membros do Conselho de Segurança das
Nações Unidas concertar-se-ão e manterão os outros Estados-Membros plenamente infor-
mados. Os Estados-Membros que são membros permanentes do Conselho de Segurança
das Nações Unidas defenderão, no exercício das suas funções, as posições e os interesses
da União, sem prejuízo das responsabilidades que lhes incumbem por força da Carta das
Nações Unidas.

Artigo 20º

As missões diplomáticas e consulares dos Estados-Membros e as delegações da
Comissão nos países terceiros e nas conferências internacionais, bem como as respectivas
representações junto das organizações internacionais, concertar-se-ão no sentido de asse-
gurar a observância e a execução das posições comuns e das acções comuns adoptadas pelo
Conselho.

As referidas missões, delegações e representações intensificarão a sua cooperação
através do intercâmbio de informações, procedendo a avaliações comuns e contribuindo
para a aplicação das disposições a que se refere o artigo 20º do Tratado que institui a
Comunidade Europeia.

Artigo 21º

A Presidência consultará o Parlamento Europeu sobre os principais aspectos e as
opções fundamentais da Política Externa e de Segurança Comum e zelará por que as
opiniões daquela instituição sejam devidamente tomadas em consideração. O Parlamento
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Europeu será regularmente informado pela Presidência e pela Comissão sobre a evolução
da política externa e de segurança da União.

O Parlamento Europeu pode dirigir perguntas ou apresentar recomendações ao Con-
selho. Procederá anualmente a um debate sobre os progressos realizados na execução da
Política Externa e de Segurança Comum.

Artigo 22º

1. Qualquer Estado-Membro ou a Comissão podem submeter ao Conselho todas as
questões do âmbito da Política Externa e de Segurança Comum e apresentar-lhe propostas.

2. Nos casos que exijam uma decisão rápida, a Presidência convocará, por iniciativa
própria ou a pedido da Comissão ou de um Estado-Membro, uma reunião extraordinária
do Conselho, no prazo de 48 horas ou, em caso de absoluta necessidade, num prazo mais
curto.

Artigo 23º

1. As decisões ao abrigo do presente título serão adoptadas pelo Conselho, deliberando
por unanimidade. As abstenções dos membros presentes ou representados não impedem
a adopção dessas decisões.

Qualquer membro do Conselho que se abstenha numa votação pode fazer acompanhar
a sua abstenção de uma declaração formal nos termos do presente parágrafo. Nesse caso,
não é obrigado a aplicar a decisão, mas deve reconhecer que ela vincula a União. Num
espírito de solidariedade mútua, esse Estado-Membro deve abster-se de qualquer actuação
susceptível de colidir com a acção da União baseada na referida decisão ou de a dificultar;
os demais Estados-Membros respeitarão a posição daquele. Se os membros do Conselho
que façam acompanhar a sua abstenção da citada declaração representarem mais de um
terço dos votos, ponderados nos termos do nº 2 do artigo 205º do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, decisão não será adoptada.

2. Em derrogação do disposto no nº 1, o Conselho delibera por maioria qualificada:
– sempre que adopte acções comuns ou posições comuns ou tome qualquer outra

decisão com base numa estratégia comum;
– sempre que adopte qualquer decisão que dê execução a uma acção comum ou a uma

posição comum.

Tratado da União Europeia, Maastricht, 7 de Fevereiro de 1992, Título V
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Se um membro do Conselho declarar que, por importantes e expressas razões de
política nacional, tenciona opor-se à adopção de uma decisão a tomar por maioria
qualificada, não se procederá à votação. O Conselho, deliberando por maioria qualificada,
pode solicitar que a questão seja submetida ao Conselho Europeu, a fim de ser tomada uma
decisão por unanimidade.

Os votos dos membros do Conselho serão ponderados nos termos do nº 2 do artigo 205º
do Tratado que institui a Comunidade Europeia. As deliberações serão tomadas se
obtiverem, pelo menos, votos que exprimam a votação favorável de, no mínimo, dez
membros.

O disposto no presente número não é aplicável às decisões que tenham implicações no
domínio militar ou da defesa.

3. Em questões de natureza processual, o Conselho delibera por maioria dos seus
membros.

Artigo 24º

Sempre que seja necessário celebrar um acordo com um ou mais Estados ou organiza-
ções internacionais em aplicação do presente título, o Conselho, deliberando por unanimi-
dade, pode autorizar a Presidência, eventualmente assistida pela Comissão, a encetar
negociações para esse efeito. Esses acordos serão celebrados pelo Conselho, deliberando
por unanimidade, sob recomendação da Presidência. Nenhum acordo vinculará um
Estado-Membro cujo repre-sentante no Conselho declare que esse acordo deve obedecer às
normas constitucionais do respectivo Estado; os restantes membros do Conselho podem
decidir que o acordo lhes será provisoriamente aplicável.

O disposto no presente artigo é igualmente aplicável às matérias abrangidas pelo
título VI.

Artigo 25º

Sem prejuízo do disposto no artigo 207º do Tratado que institui a Comunidade
Europeia, um Comité Político acompanhará a situação internacional nos domínios perten-
centes ao âmbito da Política Externa e de Segurança Comum e contribuirá para a definição
das políticas, emitindo pareceres destinados ao Conselho, a pedido deste ou por sua
própria iniciativa. O Comité Político acompanhará igualmente a execução das políticas
acordadas, sem prejuízo das com-petências da Presidência e da Comissão.
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Artigo 26º

O Secretário-Geral do Conselho, Alto-Representante para a Política Externa e de
Segurança Comum, assistirá o Conselho nas questões do âmbito da Política Externa e de
Segurança Comum, contribuindo nomeadamente para a formulação, elaboração e exe-
cução das decisões políticas e, quando necessário, actuando em nome do Conselho a
pedido da Presidência, conduzindo o diálogo político com terceiros.

Artigo 27º

A Comissão será plenamente associada aos trabalhos realizados no domínio da Política
Externa e de Segurança Comum.

Artigo 28º

1. Os artigos 189º, 190º, 196º a 199º , 203º , 204º , 206º a 209º , 213º a 219º, 255º e 290º do
Tratado que institui a Comunidade Europeia são aplicáveis às disposições relativas aos
domínios previstos no presente título.

2. As despesas administrativas em que incorram as instituições por força das disposi-
ções relativas aos domínios previstos no presente título ficarão a cargo do orçamento das
Comunidades Europeias.

3. As despesas operacionais decorrentes da aplicação das citadas disposições ficarão
igualmente a cargo do orçamento das Comunidades Europeias, com excepção das despesas
decorrentes de operações que tenham implicações no domínio militar ou da defesa e nos
casos em que o Conselho, deliberando por unanimidade, decida em contrário.

Nos casos em que as despesas não sejam imputadas ao orçamento das Comunidades
Europeias, ficarão a cargo dos Estados-Membros, de acordo com a chave de repartição
baseada no produto nacional bruto, salvo decisão em contrário do Conselho, deliberando
por unanimidade. No que se refere às despesas decorrentes de operações com implicações
no domínio militar ou da defesa, os Estados-Membros cujos representantes no Conselho
tiverem feito uma declaração formal nos termos do nº 1, segundo parágrafo, do artigo 23º
não serão obrigados a contribuir para o respectivo financiamento.

4. O processo orçamental estabelecido no Tratado que institui a Comunidade Europeia
é aplicável às despesas imputadas ao orçamento das Comunidades Europeias.

(...)
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